
  

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara nº 70, de 2018 (PL nº 

7345/2002, na origem), do Deputado Antonio 
Carlos Mendes Thame, que institui a Política 

Nacional de Racionalização e Combate ao 
Desperdício da Água. 

Relator: Senador OTTO ALENCAR 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão o Projeto de Lei da Câmara 

(PLC) nº 70, de 2018 (Projeto de Lei nº 7.345, de 2002, na Casa de origem), 
do Deputado Antonio Carlos Mendes Thame, que institui a Política 

Nacional de Racionalização e Combate ao Desperdício da Água . 

Nesse sentido, o art. 2º do Projeto assevera que o combate ao 

desperdício quantitativo de água compreende ações governamentais 
voltadas à conscientização da população por meio de campanhas educativas 

sobre uso abusivo, métodos de conservação e uso racional da água, bem 
como ações de caráter fiscal e tributário. 

Os arts. 3º a 6º da proposição em análise detalham as ações de 
utilização de fontes alternativas de água, bem como os instrumentos e os 
objetivos da Política Nacional de Racionalização e Combate ao Desperdício 

de Água. 

Por seu turno, o art. 7º do Projeto confere preferência na 

celebração de convênios com os entes federados que adiram ao Programa 
Nacional de Combate ao Desperdício de Água e ao Plano Nacional de 

Recursos Hídricos, ao passo que o art. 8º contém a cláusula de vigência. 

Na Câmara dos Deputados, foi o Projeto analisado pela 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, tendo sido aprovado em 
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caráter conclusivo, nos termos do art. 24, inciso II, do Regimento Interno 
daquela Casa. 

No Senado Federal, a proposição ora em análise foi distribuída 

para a Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e 
Defesa do Consumidor, tendo sido aprovada e para esta Comissão de Meio 

Ambiente desta Casa. 

II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Meio Ambiente - CMA, nos termos do 
art. 102-F, II, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), apreciar o 

mérito das matérias relativas à política e ao sistema nacional de meio 
ambiente. 

Nesse sentido, as disposições do Projeto ora em análise que se 
relacionam de forma direta com as competências desta Comissão visando ao 

combate do desperdício de água, bem como a preferência na celebração de 
convênios com os entes federados que adiram ao Programa Nacional de 
Combate ao Desperdício de Água e ao Plano Nacional de Recursos Hídricos. 

Passando a uma análise mais global da proposição, é possível 
afirmar que seu texto introduz uma salutar inovação no ordenamento jurídico 

brasileiro, instituindo política pública de notória importância em face do que 
dispõe o art. 225 da Constituição Federal, que assegura o direito ao meio 

ambiente ecologicamente equilibrado. 

Em termos globais, o Brasil é um país bem dotado de recursos 

hídricos. Estima-se que temos, em nosso território, em torno de 12% da água 
doce disponível do mundo. No entanto, oitenta por cento desses recursos 

estão localizados na Amazônia, região que concentra apenas cinco por cento 
da população nacional. São águas abundantes, mas distantes dos maiores 

centros populacionais e de produção. Nas demais regiões, notadamente na 
Nordeste e no Sudeste, já convivemos com escassez de água, escassez esta 

que pode tornar-se sério limitante ao desenvolvimento econômico e social a 
que aspiramos. Para implementar um programa amplo de universalização do 
abastecimento público de água, certamente teremos dificuldades em 

encontrar, em boa parte do País, mananciais com água em quantidade e 
qualidade suficientes para atender à ampliação da demanda de água.  

São urgentes, portanto, medidas para evitar – ou pelo menos 
amenizar – a escassez iminente de água potável. Entre essas medidas estão, 
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obviamente, aquelas voltadas para o estímulo à economia desse precioso 
líquido pela população consumidora, como a adoção de sistemas e 
equipamentos componentes das instalações hidráulicas e sanitárias prediais 

que, comprovadamente, gastam menos água para produzir os mesmos 
efeitos. Tais práticas já são comuns em países mais desenvolvidos, como na 

Europa Ocidental, no Japão e em alguns estados norte-americanos 

Desse modo, acreditamos que o Projeto ora em análise é 

meritório. 

III – VOTO 

Pelo exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei da 
Câmara nº 70, de 2018, com a Emenda nº1 – CTFC apresentada e votada na 

Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa 
do Consumidor. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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